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«Reconhece dd utilidllJde 'PúbUca a ASSO~iação
Educacional de Areia Branca».,~~~

\!:A CAMARA MUNl'CIPAL DE, NOVA IGUAÇU, ;por seus re
presentantes legais DeCreta e eu sanciôno e promuÍgo a seguinte
lei:, "'"
..':.Art. 19 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSo:ciação
EduCacional de Areia B~'anca J:omsede à' rua Torres Gonçalves
n ,19' Areia Branca 4. distrito, do 'Municipiod,e Nova 19uaçu.

·,AIt. 2· - A preSente Lei entrará 'em \"igor na da.j.a. de sua
P\1lblicaçào.' . / ,',' . - " .

: Art. 3· ,;- Ficam revogadas 80S disposições em sentido,cOntrário.. . . . .

;~efeitura Mu~iciPalde Nova 19uaçu ro de setembro de:'1975
. . ',' . . -" - .- - . ;

, JOAQUIM: DEFREIÚ.S ~Piefeilto

"r·l'f. n.- 59 /7S--


